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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00033/2024 – PMBEX 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00074/2024 – PMBEX) 

 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Bayeux, CNPJ nº 08.924.581/0001-60, por meio da Comissão 

de Contratação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 

e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 23 de Outubro de 2024 

Link: https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/ 

Horário de Início da Fase de Lances: 08:00 horas 

Horário Final da Fase de Lances: 14:00 horas 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES E DIVERSIDADE HUMANA DO MUNICÍPIO DE 

BAYEUX/PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

1.2. A contratação será dividida em itens/lotes, conforme tabela constante abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 

UNIT 

1.  

Armário baixo, med. 0.80x0.45x0.74m. Tampos confeccionados em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas 

selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm 

de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno do tampo 

é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl chloride) 2mm, colada a quente pelo sistema hotmelt CQ-645PUR que é elaborado a base de 

poliuretano reativo (PUR) que em contato com a umidade relativa do ar e/ ou dos substratos inicia a sua reticulação, tornando-se um adesivo 

termo fixo de alta flexibilidade e na cor branco, sendo a mesma com raio de 2 mm. Corpo confeccionado em chapa de MDP (Médium 

Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo 

estabilizadas sob pressão, com 15mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura 

mínima de 0,2mm. Encabeçados nos topos aparentes com borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. 

Portas em MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas 

com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 15mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado 

melamínico, com espessura mínima de 0,2mm, O contorno da porta é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl chloride) 1mm, colada a 

quente pelo sistema hotmelt CQ-645PUR que é elaborado a base de poliuretano reativo (PUR) que em contato com a umidade relativa do 

ar e/ ou dos substratos inicia a sua reticulação, tornando-se um adesivo termo fixo de alta flexibilidade e na cor branco. Portas dotadas de 

dobradiças caneco Ø35 em aço estampado com abertura de 110°, sendo que a mesma é dotada do sistema Slide-On de amortecimento para 

que a porta não colida com o móvel e assim não tendo nenhum ruído, contendo 04 dobradiças, 02 em cada porta. A porta direita possui 

fechadura cilíndrica com travamento por lingueta sendo fixada por travamento superior no tampo por meio de uma chapa em L em aço com 

acabamento zincado branco. A fechadura acompanha 02 chaves (principal e reserva). A porta esquerda é automaticamente travada pela 

direita, por meio de 01 chapa metálicas 50 x 25 x 1,5 mm com acabamento zincado branco. Ambas as portas são dotadas de puxadores tipo 

"alça", em zamak com acabamento cromo acetinado. A fixação deve ser feita por dois parafusos com rosca milimétrica M4. As laterais do 

móvel são dotadas de furações para regulagem de prateleiras com distancia vertical de 64mm, sendo 04 pontos de apoio por prateleira. 

Possui 01 prateleira móvel apoiada em suportes cilíndricos metálicos. A montagem entre as peças é realizada por meio de acessórios internos, 

como cavilhas e parafusos ocultos pelo sistema minifix. Niveladoras de piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel tanto 

internamente como externamente, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 

UNID 03 R$ 1.175,00 

2.  

Armário aéreo para cozinha com 03 portas, fabricado em aço eletrogalvanizado "25 vezes mais resistente", possui pintura eletrostática 

epóxi - pó (anti-ferrugem) em alto brilho, portas articuladas com dobradiças de pressão, prateleiras interna, puxadores em polipropileno 

injetado, nas seguintes medidas: 1.05x0.52x0.28m. 

UNID. 01 R$ 485,00 

3.  

Armário roupeiro de aço para vestiário, medindo 0.60X0.40X1.98m, produzido em aço chapa 26 0,45mm, possui 8 portas com 

venezianas para ventilação, compartimento de tamanho médio independentes sem divisórias internas, fechamento das portas através de pitão 

para cadeado. Quantidade de Portas: 8 - Cor: Cinza Padrão - Chapa: 26 / 0,45mm - Sistema de Ventilação: Veneziana - Fechamento: Pitão 

para Cadeado - Quantidade de cabides por porta: 0 - Pés removíveis: Não - Desmontável: Não ( Exceto portas que podem ser trocadas ). - 

Pintura: Epóxi Pó 

UNID. 02 R$ 1.585,00 

4.  

Arquivo de aço com 4 gavetas, medidas: 1362mm(A)x470mm(L)x570mm(P), corpo fabricado em chapa de aço #26 (0,45mm), corpo das 

gavetas em chapa #26 (0,45mm), Frente das gavetas em aço chapa #26 (0,45mm), suporte de peso: 25kg por gaveta, corrediças por patins 

de nylon, com pintura eletrostática epóxi, cor cinza, Sistema de fechamento por chave. 

UNID. 02 R$ 1.755,00 

5.  

Mesa de trabalho, medindo 1.20x0.60x0.74m. Tampo confeccionado em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas 

selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm 

de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno do tampo 

é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl chloride) 2mm, colada a quente pelo sistema hotmelt CQ-645PUR que é elaborado a base de 

poliuretano reativo (PUR) que em contato com a umidade relativa do ar e/ ou dos substratos inicia a sua reticulação, tornando-se um adesivo 

termo fixo de alta flexibilidade e na cor branco, sendo a mesma com raio de 2mm. Painel Frontal confeccionado em chapa de MDP (Médium 

Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo 

estabilizadas sob pressão, com 15mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura 

mínima de 0,2mm. O painel frontal é encabeçado nos topos aparentes com borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Os pés metálicos são compostos por base em chapa de aço 1.2mm dobrada com conformação em ângulo nas extremidades, 

sendo assim sem necessidades de uso de ponteira plástica. Coluna dobrada em chapa de aço 1.2mm sendo em seu comprimento dobrada de 

forma sextavada, com abertura interna para passagem de cabeamento, assim será usada uma tampa plástica para fechamento em PVC rígido 

extrusado. Travessa superior em tubo 20x40x1.2 mm. Estrutura unida por meio de solda MIG. Todos os aços são fina frio SAE1008. Pintura 

eletrostática em epóxi, espessura mínima de 40 mícrons. Nivelador de polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através de 

rosca 5/16. Sistema de fixação (montagem) é feita através de rebite metálico e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e 

desmontagem da mesma sem danificar o produto. 

UNID. 05 R$ 1.445,00 

https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/
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6.  

Cadeira fixa secretária, sem braços. a) Base Conjunto desenvolvido para manter a integridade do produto suportando todos os níveis de 

resistência e durabilidade prescritos como requisitos de engenharia pelas normas técnicas. Sua configuração é definida por uma estrutura 

com 4 pés, fabricada em tubo industrial de construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 com diâmetro de 25,4mm e parede de 

1,5 mm, e travessas de aço carbono ABNT 1008/1020 em tubo de secção quadrada 20x20 mm com 1,2 mm de espessura. A base em forma 

de 4 pés é fabricada pelo processo mecânico de curvamento de tubos, possuindo 2 (duas) travessas que unem uma perna à outra e também 

um tubo oblongo que serve para fazer a fixação do encosto, ambos soldados uns aos outros pelo processo de soldagem MIG. A estrutura 

contém 4 (quatro) deslizadores fixos articulados, desenvolvidos para manter a base apoiada sobre o piso e principalmente evitar o contato 

direto do metal com a superfície de apoio. Fabricados em material termoplástico denominado Polipropileno, pelo processo de injeção. A 

estrutura se fixa ao assento por parafusos sextavados flangeados com as medidas aproximadas de ¼”x 2”, juntamente com 4 (quatro) calços 

de 5 mm, injetados em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno). Toda a estrutura recebe uma proteção de preparação de 

superfície metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao 

produto. b) Assento Conjunto estrutural de apoio para a atividade de sentar e com a finalidade de acomodar o usuário de maneira confortável 

e ergonômica. Conjunto constituído por compensado de madeira, fabricado a partir lâminas de eucalipto e pinnus com 10 mm de espessura, 

usinadas e furadas de maneira a se obter a configuração do produto. Na localização dos furos são inseridas porcas de fixação com garras de 

¼”, fabricadas em aço carbono e revestidas pelo processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento é fixada 1 (uma) almofada de 

espuma ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), fabricada através de sistemas químicos à base de poliol/Isocianato pelo processo 

de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade controlada de 45 kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 kg/m³. O 

conjunto é revestido com tecido pelo processo de tapeçamento convencional. Suas dimensões são aproximadamente 420 mm (largura) x 

380 mm (profundidade) apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O assento ainda possui uma blindagem plástica fabricada 

pelo processo de injeção em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) c) Encosto Componente utilizado como sustentação 

da região do apoio lombar e que possui a funcionalidade de acomodar confortavelmente as costas num desenho com concordâncias de raios 

e curvas ergonômicas, e que modelam de forma agradável e anatômica aos mais variados biótipos de usuários. O encosto possui estrutura 

injetada em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) reforçada com fibra de vidro. Suas dimensões são aproximadamente 

360 mm (largura) x 270 mm (altura). Para acabamento, o encosto recebe uma blindagem de termoplástico injetada em polipropileno, que é 

encaixada à estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos. Para a fixação do encosto à base, é desenvolvido um tubo industrial de 

construção mecânica ABNT 1008/1020. O tubo é oblongo e possui as dimensões de 16x30 mm com espessura de 1,9 mm. Este tubo ainda 

é envolvido por uma sanfona plástica, fabricada em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) pelo processo de injeção à 

sopro. O conjunto é fixado ao encosto por uma acopla fabricada em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) e em sua 

extremidade é colocado um pino de sustentação do encosto, fabricado em material ABNT 1008/1020 de 35x60 mm. Na estrutura do encosto 

é fixada uma almofada de espuma flexível à base de Poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de sistemas químicos à base de 

Poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade controlada de 45 Kg/m³ podendo ocorrer variações 

na ordem de +/- 2 Kg/ m³. 

UNID. 08 R$ 290,00 

7.  

Gaveteiro volante 02 gavetas 01 pasta. Tampos confeccionados em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas 

selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm 

de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno do tampo 

é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl chloride) 2mm, colada a quente pelo sistema hotmelt CQ-645PUR que é elaborado a base de 

poliuretano reativo (PUR) que em contato com a umidade relativa do ar e/ ou dos substratos inicia a sua reticulação, tornando-se um adesivo 

termo fixo de alta flexibilidade e na cor branco, sendo a mesma com raio de 2 mm. Corpo e Gavetas confeccionadas em chapa de MDP 

(Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética 

e termo estabilizadas sob pressão, com 15mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com 

espessura mínima de 0,2mm. Encabeçados nos topos aparentes com borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo sistema 

holt-melt. Frente em MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e 

consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 15mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme 

termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm, O contorno da frente é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl chloride) 

1mm, colada a quente pelo sistema hotmelt CQ-645PUR que é elaborado a base de poliuretano reativo (PUR) que em contato com a umidade 

relativa do ar e/ ou dos substratos inicia a sua reticulação, tornando-se um adesivo termo fixo de alta flexibilidade e na cor branco. Todos 

revestidos com laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Gaveta com Fundo em HDF 3 mm revestido em uma face 

e dotado de corrediça em aço estampado com roletes em nylon, sistema de freio que delimita a abertura da gaveta, com capacidade de carga 

de até 10 Kg em cada gaveta. Gaveta para pastas suspensas dotadas de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com 

roldanas e esferas de aço, abertura da gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. Montagem da gaveta 

com sistema QUICK INSTALL, que consiste em dois conectores em termoplástico ABS que são fixados entre as laterais e costa da gaveta 

fazendo uma junção simples e pratica na montagem. O gaveteiro é composto por 02 frentes de gaveta e 01 frente de pasta, sendo uma das 

frentes de gaveta com fechadura frontal para travamento simultâneo das gavetas. A rotação 180º da chave aciona a barra em alumínio 

conduzida por guias em aço, com pinos para travamento simultâneo das gavetas. A abertura das gavetas é feita lateralmente por vão que há 

entre as frentes das gavetas e a caixa do gaveteiro com um sistema de pega lateral para abertura da gaveta, EOS (easy opening system) que 

consiste num perfil extrusado em termoplástico de alta resistência PVC, o mesmo é fixado nas laterais do gaveteiro por meio de pinos em 

termoplástico para um acabamento mais limpo e seguro. Rodízios em nylon com eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada 

um. A montagem entre as peças é realizada por meio de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos pelo sistema minifix. 

 

 

UNID. 02 R$ 1.175,00 

8.  

Mesa de trabalho, med. 1.20x0.60x0.74m. Tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média densidade (MDP) com 15 mm 

de espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de baixa pressão (BP). O tampo é encabeçamento em todos os 

topos com fita borda PVC 1 mm. Os pés metálicos são compostos por tubo 20x40x0,9 mm e 25X25X0,9 mm, soldados entre si sendo que 

o superior e inferior de forma horizontal e duas colunas em forma vertical formando um espaço central para um encaixe central para painel 

em (MDP) com 15 mm de espessura. Todos os aços são fina frio SAE1008. Todas as partes metálicas recebem um pré-tratamento por um 

processo de banho contendo desengraxante a base de soda para a retirada num total dos óleos do aço, logo passa por um enxague e refinador 

e um banho de fosfato de zinco, assim sendo enxaguado em duas imersões e secado para a pintura eletrostática a pó com camada de 120 

micras, e curada em estufa a 200ºC. Painel Frontal em MDP 15 mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão (BP) em 

ambas as faces. Sistema de fixação (montagem) é feita através de parafusos em rosca soberba facilitando a montagem do mesmo. Todas as 

extremidades com acabamentos com ponteiras em polipropileno injetado na cor do produto. 

UNID. 03 R$ 420,00 

9.  

Quadro branco comum, confeccionado com fibra de madeira de 3mm de reflorestamento. Possui superfície feita com tinta branca de 

pintura UV, para o uso de pincel ou marcador próprio, que pode ser apagado a seco com uso de apagador com base em feltro ou flanela. 

Moldura de alumínio frisado, tipo U, contem dimensões de 20mm de largura e 13mm de espessura, possui trilho próprio para suporte de 

pincel e apagador deslizante e removível. Sistema de fixação invisível nas laterais, por intermédio de cantoneiras arredondadas, 

confeccionadas do material OS, com abotoadores para acabamento. Acompanha o suporte de porta caneta que possui acabamento abaulado 

em PVC a fim de proteger o usuário. Possui Kit de parafusos para instalação. Medidas: 

1.20x0.90m. 

UNID. 02 R$ 255,00 

10.  

Poltrona do Papai Reclinável, Estrutura Composta por Madeira de Reflorestamento, Assento e encosto Reclinável manualmente , estofados 

em Espuma D-30 Soft, de alta resistência, braços fixos também estofados, mecanismo de inclinação Two-Way 8362 acionamento entra em 

cena quando o peso do ocupante é aplicado. Para fechar, basta pressionar levemente o apoio para os pés. Revestimento em couro ecológico, 

com capacidade de suportar 120kg contínuos. Medidas: Largura: 85cm; Altura: 100cm; Profundidade: 100cm; Profundidade Estendido: 

140cm; Largura de cada Braço: 17cm; Altura do Encosto: 64cm; Altura dos Pés: 10cm; Profundidade do Assento: 53cm; Largura do 

Assento: 58cm; Altura do Assento até o Chão: 46cm; 

UNID. 03 R$ 1.740,00 

11.  

Cadeira Giratória diretor, medindo 0,01 x 0,10 x 0,01 ( C x L x A ). Encosto em tela dublada, permite maior durabilidade pois é feita por 

processo vulcanizado, tornando o tecido e a tela uma peça única, fixada a um estrutural produzido em polímero injetado de alta resistência. 

Assento em espuma injetada revestido em tecido a definir, com braços fixos, mecanismo que permite a regulagem de altura e movimento 

de balanço do conjunto assento e encosto, com travamento na posição de trabalho, permite ainda ajuste de tensão por manípulo, sua base é 

em metal com capa e rodízios são em nylon. 

UNID. 02 R$ 1.285,00 

12.  
Conjunto de mesa para copa. Os pés da mesa são fabricados em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno), e possuem 

geometria retangular constante ao longo de todo seu comprimento aparente. A extremidade superior dos pés possui formato cônico com 

 

 

 

 
R$ 1.930,00 
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objetivo de fixar-se, por interferência, aos alojamentos presentes na parte inferior do tampo e garantir a integridade e estabilidade da mesa. 

O tampo é injetado em termoplástico ABS e possui rasgos longitudinais e transversais distribuídos ao longo de sua superfície. Em uma de 

suas laterais possui dois acoplamentos que realizam a função “connect”, encaixando as extremidades laterais das mesas com o objetivo de 

conectar uma mesa à outra quando colocadas lado a lado. Em sua região central possui uma pré-disposição para receber acessórios tais como 

guarda-sol e afins, bastando o usuário remover a tampa de acabamento e realizar a furação do tampo de acordo com as dimensões do 

acessório que será utilizado. A superfície inferior do tampo contém os alojamentos para os pés posicionados convenientemente um em cada 

extremidade. OBS:A mesa possui carga máxima admissívelde80 kg. Cadeira desenvolvida em uma configuração geométrica com 

concordâncias de raios e curvas ergonômicas, que modelam de forma agradável e anatômica aos diversos biótipos de usuário, além de 

suportar todos os níveis de resistência e durabilidade prescritos como requisitos de engenharia pelas normas técnicas. É produzida em 

termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) aditivado com fibra de vidro, livre de elementos tóxicos. Segue o conceito 

construtivo “Monobloco”, onde todas as partes que compões o produto, como encosto, assento e pés, são produzidas através de um único 

ciclo de injeção, tornando-a robusta e ao mesmo tempo leve e de fácil manuseio. Destaca-se também que a mesma empilhável em até oito 

unidades. O encosto possui quatro ranhuras longitudinais, dispostas entre si simetricamente, que facilitam a transferência térmica. A cadeira 

contém sapatas fixas, desenvolvidas para manter a base apoiada sobre o piso e principalmente evitar o contato direto dos pés com a superfície 

de apoio. 
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13.  

Mesa de reunião, med. 2.70x1.10m. Tampos confeccionados em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas 

selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm 

de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno do tampo 

é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl chloride) 2mm, colada a quente pelo sistema hotmelt CQ-645PUR que é elaborado a base de 

poliuretano reativo (PUR) que em contato com a umidade relativa do ar e/ ou dos substratos inicia a sua reticulação, tornando-se um adesivo 

termo fixo de alta flexibilidade e na cor branco, sendo a mesma com raio de 2 mm. Em seu tampo contém uma ou duas (conforme catálogo) 

caixa de tomadas confeccionada em termoplástico ABS (antichamas), com acabamento fosco. Possui 01 tampa basculante. A caixa contém 

04 pontos para rede elétrica, 03 pontos com suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou USB, todos os pontos sem conectores. 

Painel Frontal em MDP 15 mm, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda 0,45mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. Produto 

dotado de painel frontal duplo para passagem de cabeamento horizontal e assim ficando as caixas de tomadas totalmente escondidas. Pés 

metálicos compostos por base em tubo 20x40mm com parede 0,9mm, colunas verticais compostas por tubos de 20x40mm com parede 

0,9mm e tampa em chapa de aço com espessura de   0,75mm, fixada através de solda no lado externo do pé, no lado interno existe uma 

abertura para passagem de cabeamento, permitindo o encaixe de tampa plástica para fechamento em PVC rígido extrusado. Travessa superior 

em tubo de 25x25mm e parede 0,9mm. Todos os aços são fina frio SAE1008. Pintura eletrostática em epóxi, espessura mínima de 40 

mícrons. Sistema de fixação (montagem) é feita através de bucha e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem 

da mesma sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através 

de rosca 5/16. Ponteiras em polipropileno injetado fixadas nos topos dos tubos do pé metálico. 

UNID. 01 R$ 2.975,00 

14.  

Mesa de reunião medindo diametro 1.10m. Tampos confeccionados em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas 

selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm 

de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno do tampo 

é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl chloride) 2mm, colada a quente pelo sistema hotmelt CQ-645PUR que é elaborado a base de 

poliuretano reativo (PUR) que em contato com a umidade relativa do ar e/ ou dos substratos inicia a sua reticulação, tornando-se um adesivo 

termo fixo de alta flexibilidade e na cor branco, sendo a mesma com raio de 2 mm. Estrutura metálica modelo em “X” é composta por base 

em tubo de aço 50x30x1.2mm com conformação em ângulo nas extremidades, sendo assim sem necessidades de uso de ponteira plástica. 

Coluna em aço de 2 1/2”x1.5mm e travessa superior em tubo 20x40x0.9mm. Todos os aços são fina frio SAE1008. Pintura eletrostática em 

epóxi, espessura mínima de 40 mícrons. Conjunto de bucha e sapata niveladora em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem 

através de rosca 5/16. 

UNID. 01 R$ 1.220,00 

15.  

Estante em chapa de aço laminada a frio com 06 prateleiras reguláveis, medindo: 1.98x0.90x0.30m, 08 parafusos e porcas zincados 

sextavados, por prateleira, todas com reforço ômega longitudinal com capacidade para 20kg por prateleira, pintura eletrostática epóxi-pó 

(anti-ferrugem). As prateleiras devem apresentar chapa de no mínimo #26 de espessura, dobras duplas nas laterais e triplas nas partes frontais 

e posteriores, com reforço tipo ômega na parte inferior das prateleiras. Colunas em chapa de aço laminada a frio que devem apresentar chapa 

de no mínimo #20 de espessura e sapatas plásticas. 

UNID. 02 R$ 575,00 

16.  

Estante estrutura metálica composta por tubos em aço carbono 15x15mm com espessura de parede de 1,2mm, todos os aços são fina frio 

SAE1008. Medindo 630x360x1725mm. Pintura eletrostática em epóxi, espessura mínima de 40 mícrons. Acabamento dos tubos com 

ponteira plástica 15x15mm. Niveladoras de piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel, cuja função será contornar 

eventuais desníveis de piso. Prateleiras confeccionadas em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de 

madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 15mm de espessura, 

revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. Encabeçados nos topos aparentes 

com borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. A montagem entre a estrutura e a prateleira é realizada 

por meio de acessórios internos, como parafusos ocultos sistema minifix. O vão superior possui uma costa confeccionadas em chapa de 

MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina 

sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 15mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, 

com espessura mínima de 0,2mm. Encabeçados nos topos aparentes com borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo 

sistema holt-melt, com a finalidade de auxiliar na estruturação do móvel. A montagem entre a estrutura e a prateleira é realizada por meio 

de acessórios internos, como parafusos ocultos sistema minifix. 

UNID. 02 R$ 1.315,00 

 

1.3. Havendo mais de 1 (um) item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os 

itens que o compõem. 

 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante 

do Portal de Compras Públicas Bayeux, disponível no endereço eletrônico 

https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras Públicas Bayeux, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

https://www.portaldecomprasbayeux.com.br/
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entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista Câmara Nacional de Modelos de 

Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 

14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 Versão: Agosto/2021  

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico;  

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e  

2.2.5. sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item.  

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.  

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

3.8. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas;  

 

4. FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 

(um centavo).  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema.  

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance.  

 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis;  

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável.  

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes.  

 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.  

 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
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5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase 

de lances.  

 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação  

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.  

 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício.  

 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação  

 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Após a homologação/ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado emitida Nota de Empenho. 

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para acusar 

o recebimento da Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

7.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

 

7.4. O prazo de vigência do contrato para fornecimento de bens será determinado: até o final do exercício 

financeiro e será adstrita a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 150 da Lei nº 

14.133, de 2021, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 

último. 

 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas Bayeux, Portal da Transparência de 

Bayeux, e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência; 

 

Bayeux/Pb, 16 de Outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

 

7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 

8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso, com emissão não superior a 30 (trinta) dias; 

 

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou liquidação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da pessoa jurídica. Caso não conste outro prazo de validade da certidão, serão aceitas certidões 

emitidas nos últimos 30 (trinta) dias antes da data da sessão de abertura da licitação, descrita no preâmbulo do 

Edital. Caso a referida certidão não abranja Processo Judicial Eletrônico, quando já implantados na Comarca 

da sede da licitante, deverá ser apresentada também certidão negativa desses processos; 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

1. Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art. 67, II da Lei 14.133/21) através de 

Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

a execução de serviços ou de fornecimento, em características, quantidades e prazos semelhantes com o objeto 

da licitação. 

1.1. Quando o Atestado de Capacidade Técnica for emitido por ente privado deverá este ser com firma 

reconhecida de quem o subscreveu (emitente). 

1.2. Em caso de dúvidas sobre a autenticidade dos atestados, a Administração poderá diligenciar junto 

aos emitentes do mesmo de acordo com o parágrafo 2º, V do Art. 59, da Lei 14.133/21. 

 

 

 

Obs: Atentar as informações e requisitos contidos no Termo de Referência (Anexo II). 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES E DIVERSIDADE HUMANA 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO) PARA COMPOR A NOVA SEDE DA SECRETARIA DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS PARA MULHERES E DIVERSIDADE HUMANA DE BAYEUX, conforme especificações abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

17.  

Armário baixo, med. 0.80x0.45x0.74m. Tampos confeccionados em chapa de MDP (Médium Density 

Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com 

resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com 
filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno do tampo é encabeçado com 

borda PVC (Polyvinyl chloride) 2mm, colada a quente pelo sistema hotmelt CQ-645PUR que é elaborado a 

base de poliuretano reativo (PUR) que em contato com a umidade relativa do ar e/ ou dos substratos inicia a sua 
reticulação, tornando-se um adesivo termo fixo de alta flexibilidade e na cor branco, sendo a mesma com raio 

de 2 mm. Corpo confeccionado em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas 

de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob 
pressão, com 15mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com 

espessura mínima de 0,2mm. Encabeçados nos topos aparentes com borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, 

colada a quente pelo sistema holt-melt. Portas em MDP (Médium Density Particleboard), com partículas 
selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo 

estabilizadas sob pressão, com 15mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado 

melamínico, com espessura mínima de 0,2mm, O contorno da porta é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl 

chloride) 1mm, colada a quente pelo sistema hotmelt CQ-645PUR que é elaborado a base de poliuretano reativo 

(PUR) que em contato com a umidade relativa do ar e/ ou dos substratos inicia a sua reticulação, tornando-se 

um adesivo termo fixo de alta flexibilidade e na cor branco. Portas dotadas de dobradiças caneco Ø35 em aço 
estampado com abertura de 110°, sendo que a mesma é dotada do sistema Slide-On de amortecimento para que 

a porta não colida com o móvel e assim não tendo nenhum ruído, contendo 04 dobradiças, 02 em cada porta. A 
porta direita possui fechadura cilíndrica com travamento por lingueta sendo fixada por travamento superior no 

tampo por meio de uma chapa em L em aço com acabamento zincado branco. A fechadura acompanha 02 chaves 

(principal e reserva). A porta esquerda é automaticamente travada pela direita, por meio de 01 chapa metálicas 
50 x 25 x 1,5 mm com acabamento zincado branco. Ambas as portas são dotadas de puxadores tipo "alça", em 

zamak com acabamento cromo acetinado. A fixação deve ser feita por dois parafusos com rosca milimétrica 

M4. As laterais do móvel são dotadas de furações para regulagem de prateleiras com distancia vertical de 64mm, 
sendo 04 pontos de apoio por prateleira. Possui 01 prateleira móvel apoiada em suportes cilíndricos metálicos. 

A montagem entre as peças é realizada por meio de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos pelo 

sistema minifix. Niveladoras de piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel tanto internamente 
como externamente, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 

UNID. 03 

18.  

Armário aéreo para cozinha com 03 portas, fabricado em aço eletrogalvanizado "25 vezes mais resistente", 

possui pintura eletrostática epóxi - pó (anti-ferrugem) em alto brilho, portas articuladas com dobradiças de 

pressão, prateleiras interna, puxadores em polipropileno injetado, nas seguintes medidas: 1.05x0.52x0.28m. 

UNID. 01 

19.  

Armário roupeiro de aço para vestiário, medindo 0.60X0.40X1.98m, produzido em aço chapa 26 0,45mm, 

possui 8 portas com venezianas para ventilação, compartimento de tamanho médio independentes sem divisórias 

internas, fechamento das portas através de pitão para cadeado. Quantidade de Portas: 8 - Cor: Cinza Padrão - 
Chapa: 26 / 0,45mm - Sistema de Ventilação: Veneziana - Fechamento: Pitão para Cadeado - Quantidade de 

cabides por porta: 0 - Pés removíveis: Não - Desmontável: Não ( Exceto portas que podem ser trocadas ). - 

Pintura: Epóxi Pó 

UNID. 02 

20.  

Arquivo de aço com 4 gavetas, medidas: 1362mm(A)x470mm(L)x570mm(P), corpo fabricado em chapa de aço 
#26 (0,45mm), corpo das gavetas em chapa #26 (0,45mm), Frente das gavetas em aço chapa #26 (0,45mm), 

suporte de peso: 25kg por gaveta, corrediças por patins de nylon, com pintura eletrostática epóxi, cor cinza, 

Sistema de fechamento por chave. 

UNID. 02 
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21.  

Mesa de trabalho, medindo 1.20x0.60x0.74m. Tampo confeccionado em chapa de MDP (Médium Density 

Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com 

resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com 
filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno do tampo é encabeçado com 

borda PVC (Polyvinyl chloride) 2mm, colada a quente pelo sistema hotmelt CQ-645PUR que é elaborado a 

base de poliuretano reativo (PUR) que em contato com a umidade relativa do ar e/ ou dos substratos inicia a sua 
reticulação, tornando-se um adesivo termo fixo de alta flexibilidade e na cor branco, sendo a mesma com raio 

de 2mm. Painel Frontal confeccionado em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas 

selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo 
estabilizadas sob pressão, com 15mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado 

melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O painel frontal é encabeçado nos topos aparentes com borda 

PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. Os pés metálicos são compostos por 
base em chapa de aço 1.2mm dobrada com conformação em ângulo nas extremidades, sendo assim sem 

necessidades de uso de ponteira plástica. Coluna dobrada em chapa de aço 1.2mm sendo em seu comprimento 

dobrada de forma sextavada, com abertura interna para passagem de cabeamento, assim será usada uma tampa 

plástica para fechamento em PVC rígido extrusado. Travessa superior em tubo 20x40x1.2 mm. Estrutura unida 

por meio de solda MIG. Todos os aços são fina frio SAE1008. Pintura eletrostática em epóxi, espessura mínima 

de 40 mícrons. Nivelador de polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através de rosca 5/16. 
Sistema de fixação (montagem) é feita através de rebite metálico e parafuso com rosca milimétrica, facilitando 

a montagem e desmontagem da mesma sem danificar o produto. 

UNID. 05 

22.  

Cadeira fixa secretária, sem braços. a) Base Conjunto desenvolvido para manter a integridade do produto 

suportando todos os níveis de resistência e durabilidade prescritos como requisitos de engenharia pelas normas 
técnicas. Sua configuração é definida por uma estrutura com 4 pés, fabricada em tubo industrial de construção 

mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 com diâmetro de 25,4mm e parede de 1,5 mm, e travessas de aço 
carbono ABNT 1008/1020 em tubo de secção quadrada 20x20 mm com 1,2 mm de espessura. A base em forma 

de 4 pés é fabricada pelo processo mecânico de curvamento de tubos, possuindo 2 (duas) travessas que unem 

uma perna à outra e também um tubo oblongo que serve para fazer a fixação do encosto, ambos soldados uns 
aos outros pelo processo de soldagem MIG. A estrutura contém 4 (quatro) deslizadores fixos articulados, 

desenvolvidos para manter a base apoiada sobre o piso e principalmente evitar o contato direto do metal com a 

superfície de apoio. Fabricados em material termoplástico denominado Polipropileno, pelo processo de injeção. 
A estrutura se fixa ao assento por parafusos sextavados flangeados com as medidas aproximadas de ¼”x 2”, 

juntamente com 4 (quatro) calços de 5 mm, injetados em termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno). Toda a estrutura recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em nanotecnologia 
(nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. 

b) Assento Conjunto estrutural de apoio para a atividade de sentar e com a finalidade de acomodar o usuário de 

maneira confortável e ergonômica. Conjunto constituído por compensado de madeira, fabricado a partir lâminas 

de eucalipto e pinnus com 10 mm de espessura, usinadas e furadas de maneira a se obter a configuração do 

produto. Na localização dos furos são inseridas porcas de fixação com garras de ¼”, fabricadas em aço carbono 

e revestidas pelo processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento é fixada 1 (uma) almofada de 
espuma ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), fabricada através de sistemas químicos à base de 

poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade controlada de 45 kg/m³ 

podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 kg/m³. O conjunto é revestido com tecido pelo processo de 
tapeçamento convencional. Suas dimensões são aproximadamente 420 mm (largura) x 380 mm (profundidade) 

apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O assento ainda possui uma blindagem plástica 

fabricada pelo processo de injeção em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) c) Encosto 
Componente utilizado como sustentação da região do apoio lombar e que possui a funcionalidade de acomodar 

confortavelmente as costas num desenho com concordâncias de raios e curvas ergonômicas, e que modelam de 

forma agradável e anatômica aos mais variados biótipos de usuários. O encosto possui estrutura injetada em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) reforçada com fibra de vidro. Suas dimensões são 

aproximadamente 360 mm (largura) x 270 mm (altura). Para acabamento, o encosto recebe uma blindagem de 

termoplástico injetada em polipropileno, que é encaixada à estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos. 
Para a fixação do encosto à base, é desenvolvido um tubo industrial de construção mecânica ABNT 1008/1020. 

O tubo é oblongo e possui as dimensões de 16x30 mm com espessura de 1,9 mm. Este tubo ainda é envolvido 

por uma sanfona plástica, fabricada em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) pelo 
processo de injeção à sopro. O conjunto é fixado ao encosto por uma acopla fabricada em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de Polipropileno) e em sua extremidade é colocado um pino de sustentação do encosto, 

fabricado em material ABNT 1008/1020 de 35x60 mm. Na estrutura do encosto é fixada uma almofada de 
espuma flexível à base de Poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de sistemas químicos à base de 

Poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade controlada de 45 Kg/m³ 

podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³. 
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23.  

Gaveteiro volante 02 gavetas 01 pasta. Tampos confeccionados em chapa de MDP (Médium Density 

Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com 

resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com 
filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno do tampo é encabeçado com 

borda PVC (Polyvinyl chloride) 2mm, colada a quente pelo sistema hotmelt CQ-645PUR que é elaborado a 

base de poliuretano reativo (PUR) que em contato com a umidade relativa do ar e/ ou dos substratos inicia a sua 
reticulação, tornando-se um adesivo termo fixo de alta flexibilidade e na cor branco, sendo a mesma com raio 

de 2 mm. Corpo e Gavetas confeccionadas em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas 

UNID. 02 
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selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo 

estabilizadas sob pressão, com 15mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado 

melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. Encabeçados nos topos aparentes com borda PVC (Polyvinyl 
chloride) 0,45mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. Frente em MDP (Médium Density Particleboard), 

com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e 

termo estabilizadas sob pressão, com 15mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo 
prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm, O contorno da frente é encabeçado com borda PVC 

(Polyvinyl chloride) 1mm, colada a quente pelo sistema hotmelt CQ-645PUR que é elaborado a base de 

poliuretano reativo (PUR) que em contato com a umidade relativa do ar e/ ou dos substratos inicia a sua 
reticulação, tornando-se um adesivo termo fixo de alta flexibilidade e na cor branco. Todos revestidos com 

laminado melamínico de baixa pressão (BP) em ambas as faces. Gaveta com Fundo em HDF 3 mm revestido 

em uma face e dotado de corrediça em aço estampado com roletes em nylon, sistema de freio que delimita a 
abertura da gaveta, com capacidade de carga de até 10 Kg em cada gaveta. Gaveta para pastas suspensas dotadas 

de trilho telescópico em aço estampado, zinco eletrolítico branco com roldanas e esferas de aço, abertura da 

gaveta com total acesso a profundidade, com capacidade de até 15 Kg na gaveta. Montagem da gaveta com 

sistema QUICK INSTALL, que consiste em dois conectores em termoplástico ABS que são fixados entre as 

laterais e costa da gaveta fazendo uma junção simples e pratica na montagem. O gaveteiro é composto por 02 

frentes de gaveta e 01 frente de pasta, sendo uma das frentes de gaveta com fechadura frontal para travamento 
simultâneo das gavetas. A rotação 180º da chave aciona a barra em alumínio conduzida por guias em aço, com 

pinos para travamento simultâneo das gavetas. A abertura das gavetas é feita lateralmente por vão que há entre 

as frentes das gavetas e a caixa do gaveteiro com um sistema de pega lateral para abertura da gaveta, EOS (easy 
opening system) que consiste num perfil extrusado em termoplástico de alta resistência PVC, o mesmo é fixado 

nas laterais do gaveteiro por meio de pinos em termoplástico para um acabamento mais limpo e seguro. Rodízios 

em nylon com eixo e haste em aço com 30 Kg de capacidade em cada um. A montagem entre as peças é realizada 
por meio de acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos pelo sistema minifix. 

24.  

Mesa de trabalho, med. 1.20x0.60x0.74m. Tampo confeccionado em fibra de madeira aglomerada de média 

densidade (MDP) com 15 mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado melamínico de 
baixa pressão (BP). O tampo é encabeçamento em todos os topos com fita borda PVC 1 mm. Os pés metálicos 

são compostos por tubo 20x40x0,9 mm e 25X25X0,9 mm, soldados entre si sendo que o superior e inferior de 

forma horizontal e duas colunas em forma vertical formando um espaço central para um encaixe central para 
painel em (MDP) com 15 mm de espessura. Todos os aços são fina frio SAE1008. Todas as partes metálicas 

recebem um pré-tratamento por um processo de banho contendo desengraxante a base de soda para a retirada 

num total dos óleos do aço, logo passa por um enxague e refinador e um banho de fosfato de zinco, assim sendo 
enxaguado em duas imersões e secado para a pintura eletrostática a pó com camada de 120 micras, e curada em 

estufa a 200ºC. Painel Frontal em MDP 15 mm, todos revestidos com laminado melaminico de baixa pressão 

(BP) em ambas as faces. Sistema de fixação (montagem) é feita através de parafusos em rosca soberba 

facilitando a montagem do mesmo. Todas as extremidades com acabamentos com ponteiras em polipropileno 

injetado na cor do produto. 

UNID. 03 

25.  

Quadro branco comum, confeccionado com fibra de madeira de 3mm de reflorestamento. Possui superfície feita 

com tinta branca de pintura UV, para o uso de pincel ou marcador próprio, que pode ser apagado a seco com 
uso de apagador com base em feltro ou flanela. Moldura de alumínio frisado, tipo U, contem dimensões de 

20mm de largura e 13mm de espessura, possui trilho próprio para suporte de pincel e apagador deslizante e 

removível. Sistema de fixação invisível nas laterais, por intermédio de cantoneiras arredondadas, 
confeccionadas do material OS, com abotoadores para acabamento. Acompanha o suporte de porta caneta que 

possui acabamento abaulado em PVC a fim de proteger o usuário. Possui Kit de parafusos para instalação. 

Medidas: 1.20x0.90m. 

UNID. 02 

26.  

Poltrona do Papai Reclinável, Estrutura Composta por Madeira de Reflorestamento, Assento e encosto 

Reclinável manualmente , estofados em Espuma D-30 Soft, de alta resistência, braços fixos também estofados, 

mecanismo de inclinação Two-Way 8362 acionamento entra em cena quando o peso do ocupante é aplicado. 
Para fechar, basta pressionar levemente o apoio para os pés. Revestimento em couro ecológico, com capacidade 

de suportar 120kg contínuos. Medidas: Largura: 85cm; Altura: 100cm; Profundidade: 100cm; Profundidade 

Estendido: 140cm; Largura de cada Braço: 17cm; Altura do Encosto: 64cm; Altura dos Pés: 10cm; Profundidade 
do Assento: 53cm; Largura do Assento: 58cm; Altura do Assento até o Chão: 46cm; 

UNID. 03 

27.  

Cadeira Giratória diretor, medindo 0,01 x 0,10 x 0,01 ( C x L x A ). Encosto em tela dublada, permite maior 

durabilidade pois é feita por processo vulcanizado, tornando o tecido e a tela uma peça única, fixada a um 
estrutural produzido em polímero injetado de alta resistência. Assento em espuma injetada revestido em tecido 

a definir, com braços fixos, mecanismo que permite a regulagem de altura e movimento de balanço do conjunto 

assento e encosto, com travamento na posição de trabalho, permite ainda ajuste de tensão por manípulo, sua 
base é em metal com capa e rodízios são em nylon. 

UNID. 02 

28.  

Conjunto de mesa para copa. Os pés da mesa são fabricados em termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno), e possuem geometria retangular constante ao longo de todo seu comprimento aparente. A 

extremidade superior dos pés possui formato cônico com objetivo de fixar-se, por interferência, aos alojamentos 
presentes na parte inferior do tampo e garantir a integridade e estabilidade da mesa. O tampo é injetado em 

termoplástico ABS e possui rasgos longitudinais e transversais distribuídos ao longo de sua superfície. Em uma 

de suas laterais possui dois acoplamentos que realizam a função “connect”, encaixando as extremidades laterais 
das mesas com o objetivo de conectar uma mesa à outra quando colocadas lado a lado. Em sua região central 

possui uma pré-disposição para receber acessórios tais como guarda-sol e afins, bastando o usuário remover a 

tampa de acabamento e realizar a furação do tampo de acordo com as dimensões do acessório que será utilizado. 
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A superfície inferior do tampo contém os alojamentos para os pés posicionados convenientemente um em cada 

extremidade. OBS:A mesa possui carga máxima admissívelde80 kg. Cadeira desenvolvida em uma 

configuração geométrica com concordâncias de raios e curvas ergonômicas, que modelam de forma agradável 
e anatômica aos diversos biótipos de usuário, além de suportar todos os níveis de resistência e durabilidade 

prescritos como requisitos de engenharia pelas normas técnicas. É produzida em termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno) aditivado com fibra de vidro, livre de elementos tóxicos. Segue o conceito 
construtivo “Monobloco”, onde todas as partes que compões o produto, como encosto, assento e pés, são 

produzidas através de um único ciclo de injeção, tornando-a robusta e ao mesmo tempo leve e de fácil manuseio. 

Destaca-se também que a mesma empilhável em até oito unidades. O encosto possui quatro ranhuras 
longitudinais, dispostas entre si simetricamente, que facilitam a transferência térmica. A cadeira contém sapatas 

fixas, desenvolvidas para manter a base apoiada sobre o piso e principalmente evitar o contato direto dos pés 

com a superfície de apoio. 

UNID. 02 

29.  

Mesa de reunião, med. 2.70x1.10m. Tampos confeccionados em chapa de MDP (Médium Density 
Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com 

resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com 

filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno do tampo é encabeçado com 
borda PVC (Polyvinyl chloride) 2mm, colada a quente pelo sistema hotmelt CQ-645PUR que é elaborado a 

base de poliuretano reativo (PUR) que em contato com a umidade relativa do ar e/ ou dos substratos inicia a sua 

reticulação, tornando-se um adesivo termo fixo de alta flexibilidade e na cor branco, sendo a mesma com raio 
de 2 mm. Em seu tampo contém uma ou duas (conforme catálogo) caixa de tomadas confeccionada em 

termoplástico ABS (antichamas), com acabamento fosco. Possui 01 tampa basculante. A caixa contém 04 

pontos para rede elétrica, 03 pontos com suportes para RJ45 ou RJ11, 02 pontos para HDMI ou USB, todos os 
pontos sem conectores. Painel Frontal em MDP 15 mm, encabeçamento nos topos aparentes com fita borda 

0,45mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. Produto dotado de painel frontal duplo para passagem de 
cabeamento horizontal e assim ficando as caixas de tomadas totalmente escondidas. Pés metálicos compostos 

por base em tubo 20x40mm com parede 0,9mm, colunas verticais compostas por tubos de 20x40mm com parede 

0,9mm e tampa em chapa de aço com espessura de   0,75mm, fixada através de solda no lado externo do pé, no 
lado interno existe uma abertura para passagem de cabeamento, permitindo o encaixe de tampa plástica para 

fechamento em PVC rígido extrusado. Travessa superior em tubo de 25x25mm e parede 0,9mm. Todos os aços 

são fina frio SAE1008. Pintura eletrostática em epóxi, espessura mínima de 40 mícrons. Sistema de fixação 
(montagem) é feita através de bucha e parafuso com rosca milimétrica, facilitando a montagem e desmontagem 

da mesma sem danificar o produto. Conjunto de bucha e sapata niveladora em polipropileno injetado e haste 

metálica com regulagem através de rosca 5/16. Ponteiras em polipropileno injetado fixadas nos topos dos tubos 
do pé metálico. 

UNID. 01 

30.  

Mesa de reunião medindo diametro 1.10m. Tampos confeccionados em chapa de MDP (Médium Density 

Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com 

resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com 
filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O contorno do tampo é encabeçado com 

borda PVC (Polyvinyl chloride) 2mm, colada a quente pelo sistema hotmelt CQ-645PUR que é elaborado a 

base de poliuretano reativo (PUR) que em contato com a umidade relativa do ar e/ ou dos substratos inicia a sua 
reticulação, tornando-se um adesivo termo fixo de alta flexibilidade e na cor branco, sendo a mesma com raio 

de 2 mm. Estrutura metálica modelo em “X” é composta por base em tubo de aço 50x30x1.2mm com 

conformação em ângulo nas extremidades, sendo assim sem necessidades de uso de ponteira plástica. Coluna 
em aço de 2 1/2”x1.5mm e travessa superior em tubo 20x40x0.9mm. Todos os aços são fina frio SAE1008. 

Pintura eletrostática em epóxi, espessura mínima de 40 mícrons. Conjunto de bucha e sapata niveladora em 

polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através de rosca 5/16. 

UNID. 01 

31.  

Estante em chapa de aço laminada a frio com 06 prateleiras reguláveis, medindo: 1.98x0.90x0.30m, 08 

parafusos e porcas zincados sextavados, por prateleira, todas com reforço ômega longitudinal com capacidade 

para 20kg por prateleira, pintura eletrostática epóxi-pó (anti-ferrugem). As prateleiras devem apresentar chapa 
de no mínimo #26 de espessura, dobras duplas nas laterais e triplas nas partes frontais e posteriores, com reforço 

tipo ômega na parte inferior das prateleiras. Colunas em chapa de aço laminada a frio que devem apresentar 

chapa de no mínimo #20 de espessura e sapatas plásticas. 

UNID. 02 

32.  

Estante estrutura metálica composta por tubos em aço carbono 15x15mm com espessura de parede de 1,2mm, 

todos os aços são fina frio SAE1008. Medindo 630x360x1725mm. Pintura eletrostática em epóxi, espessura 

mínima de 40 mícrons. Acabamento dos tubos com ponteira plástica 15x15mm. Niveladoras de piso em 
polipropileno injetado com regulagem para o móvel, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. 

Prateleiras confeccionadas em chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de 

madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, 
com 15mm de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura 

mínima de 0,2mm. Encabeçados nos topos aparentes com borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a 

quente pelo sistema holt-melt. A montagem entre a estrutura e a prateleira é realizada por meio de acessórios 
internos, como parafusos ocultos sistema minifix. O vão superior possui uma costa confeccionadas em chapa 

de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de reflorestamento, 

aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 15mm de espessura, 
revestido, em ambas as faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. 

Encabeçados nos topos aparentes com borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo sistema 

holt-melt, com a finalidade de auxiliar na estruturação do móvel. A montagem entre a estrutura e a prateleira é 
realizada por meio de acessórios internos, como parafusos ocultos sistema minifix. 

UNID. 02 
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2. DO PRAZO DO CONTRATO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos Artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. A futura contratação será realizada para fins de garantir um melhor atendimento para as mulheres e diversidade humana do município 

de Bayeux. 

2.1.2. A contratação se refere a bens que servirão às necessidades da Secretaria bem como de mulheres e diversidade humana para atendimentos 
no município de Bayeux. 

 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

É justificada esta solicitação diante da necessidade de aquisição de material permanente (Mobiliário) para compor a nova sede da Secretaria 

de Políticas Públicas para Mulheres e Diversidade Humana – SEPPMDH do Município de Bayeux. Destaca-se ainda, que a aquisição desses 

materiais permanentes está sendo preterida, visando a utilização máxima dos recursos para a equipagem de todos os ambientes setoriais do 

referido órgão, que oferecerá auxílios pertinentes nas atividades das políticas públicas para mulheres dentro do Município. 

A presente justificativa tem como objetivo elucidar a necessidade de aquisição de  material permanente para auxiliar no desempenho das 
atividades administrativas da Secretaria de Políticas Públicas para Mulheres e Diversidade Humana da Prefeitura de Bayeux, visando atender 

as demandas das servidoras da mesma. 

Por estas razões, torna-se evidente a necessidade de aquisição dos materiais permanentes para a Secretaria de Políticas Públicas para Mulheres 
e Diversidade Humana. Tal medida não apenas melhorará significativamente as condições de trabalho, mas também o atendimento ao público. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Requisitos técnicos 
4.1.1. A qualificação técnica, requisito necessário para participar na licitação, dar se-á por:  

a) Pelo menos 01 (um) ou mais atestados ou declaração de capacidade técnico operacional, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da Empresa Contratada comprovando que executou o fornecimento envolvendo a aquisição e montagem de móveis 
fabricados (sob medida) com características similares ou superiores ao objeto licitado.  

b) O mencionado documento deverá ser apresentado em papel timbrado pelo órgão ou empresa emissora, contendo as informações técnicas do 

objeto contratual executado, descrição dos materiais e assinatura do representante legal pelo órgão ou empresa emissora, entre outros.  
c) Se a Administração entender necessário poderá requerer a Empresa Contratada que disponibilize todas as informações no que concorre à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, tais como, contratos, notas fiscais emitidas, entre outros. 

 
 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS E GARANTIA 

 
5.1. Entrega/Montagem dos produtos 

 

5.3.1. Inclusão de serviços de Entrega/montagem realizados por técnicos qualificados. 
 

5.2. Garantia: 

 
5.2.1. Os objetos devem ter garantia mínima de 1 (um) ano, assegurado a manutenção ou reparos caso surjam problemas relacionados à 

qualidade do trabalho. 

5.2.2. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei no 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e alterações subsequentes. 

5.2.3. O prestador dos serviços será́ responsável pela substituição, troca ou reposição dos serviços realizados e dos produtos porventura 

entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo de Referência. 
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
6.1. O fornecimento deverá ser realizado em parcela única em até 30 dias após o recebimento da ordem de fornecimento. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O fornecimento deverá ser realizado em parcela única em até 30 dias após o recebimento da ordem de fornecimento. 

7.2. O objeto deverá ser entregue na Secretaria de Políticas Públicas para Mulheres e Diversidade Humana localizada na Avenida Brasil, 77, 
Sesi, Bayeux. CEP: 58.111-340. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Sra. Elisabete de Medeiros Santos, o qual 

será o fiscal do contrato. Qualquer modificação na designação do fiscal deverá ser comunicada previamente por escrito às partes contratantes, 

a fim de garantir a continuidade da eficaz gestão do contrato. 
7.3. O contrato será gerido pela Sra. Regina Patrícia Pereira da Silva, que terá a responsabilidade de supervisionar a execução do contrato, 

mediar eventuais questões contratuais e atuar como o ponto de contato principal entre as partes contratantes. Qualquer modificação na 

designação do Gestor deverá ser comunicada previamente por escrito às partes contratantes, a fim de garantir a continuidade da eficaz gestão 
do contrato. 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 

ou providência que ultrapasse sua competência. 

7.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

7.7. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal do contrato, com verificação posterior da conformidade do material 

com as exigências contratuais no prazo de até 15 dias. 
7.8. O objeto será recebido definitivamente, pelo fiscal do contrato, com a confirmação do atendimento as exigências contratuais no prazo de 

30 dias. 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

7.10. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

7.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-
lo na execução do contrato. 

7.12. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados. 

7.13. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

7.14. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 

7.15. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, 
inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 8.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

8.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 8.2, calculada na forma do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

8.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 8.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Bayeux, pelo máximo de 3 

(três) anos. 

8.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 17.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 7.2.4, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 8.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
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8.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II 

do mesmo item. 

8.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 
8.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 8.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2. requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
9. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

 9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
10.1. A medição do fornecimento ocorrerá por unidade adquirida. 

10.2. As medições ocorrerão em parcela única. 

10.3. A medição dos materiais entregues será realizada de forma detalhada, verificando a quantidade, qualidade e conformidade com as 
especificações técnicas. 

10.4. O fornecedor deverá apresentar documentação de entrega completa, incluindo nota fiscal, descrição detalhada dos materiais, quantidade 

entregue e data de entrega, acompanhada de todas as certidões negativa de débitos fiscais, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 
10.5. O pagamento será́ realizado no prazo de até́ 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
10.6. O contratado deverá inserir os dados bancários para pagamento na nota fiscal. 

10.7. O pagamento será realizado por unidade de recebimento. 

10.8. Os preços unitários para cada tipo de material serão estabelecidos no contrato e serão utilizados para calcular o valor total a ser pago com 
base nas medições. 

10.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

10.10. Será́ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  
10.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.13. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9º da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar 
a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de 

forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

10.14. Quando do pagamento, será́ efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

11. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
11.1 A presente aquisição será realizada através de licitação na modalidade Pregão na forma eletrônica, com fundamento no inciso XLI, art.6º 

c/c inciso I, art. 28 da Lei 14.133/2021. 

11.2.O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item. 
11.3. Para fins da seleção da proposta apta a gerar o melhor resultado de aquisição mais vantajoso para administração pública, considerando 

todo o ciclo de vida do objeto, a licitação deverá ser realizada observando os critérios abaixo: 

a) Modalidade: Pregão Eletrônico, pois se trata de aquisição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

b) Critério de julgamento: Menor preço, pois como se trata de aquisição de bens comuns, os critérios, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, 

somente poderá ser menor preço ou maior desconto; 
c) Modo de disputa: aberto, pois trata-se de produtos com ampla competitividade o que, com a possibilidade da apresentação de lances abertos 

e sucessivos, aumenta a possibilidade de chegarmos ao preço transacional dos fornecedores, diminuindo a assimetria da informação existente 

entre a Administração Municipal e o mercado; 
d) Orçamento sigiloso: O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a Administração, pois divulgar o 

preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do 

ser humano, quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado bem ou serviço. 
11.4. Diante do exposto, a combinação acima é a mais eficiente e adequada para seleção da proposta apta a gerar o resultado da contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto. 
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11.5. Da apresentação das amostras 

 

11.5.1. A licitante detentora da melhor proposta poderá ser convocada para, no prazo de até́ 10 (dez) dias corridos, apresentar amostra para 
análise por parte do setor responsável.  

11.5.2. Durante a fase de julgamento das propostas, no caso de solicitação de amostra, o servidor solicitará do(s) licitante(s) declarado(s) 

vencedor(es) a apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que venha a 
demonstrar o objeto licitado, para que sejam entregues no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a sessão, o julgamento acerca dessas 

amostras será decidido pelo setor responsável. 

11.5.3. Durante a análise da amostra, poderá haver inspeção nas instalações da empresa a ser contratada; 
11.5.4. A licitante que não enviar a amostra dentro do prazo estipulado será desclassificada, sendo em seguida convocada a próxima empresa 

seguindo a ordem de classificação. 

11.5.5. Não será́ aceita a proposta da licitante que tiver amostra rejeitada, que não enviar amostra, ou que não apresentá-la no prazo estabelecido.  
11.5.6. A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou perfeita, configura comportamento inidôneo, punível nos 

termos previstos na legislação vigente.  

11.5.7. Em caso de não Atendimento do Prazo, automaticamente será convocado o segundo colocado e será aberto PROCESSO 

ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DE PENALIDADES. 

 

11.6. Da qualificação jurídica, fiscal, trabalhista, financeira e técnica necessária para aquisição 

 

11.6.1. Para a habilitação regulamentada, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir relacionada. 

11.6.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder 
a de julgamento. 

11.6.3. A empresa vendedora da licitação deverá apresentar as seguintes declarações: 

a) Que sob as penas da Lei, não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar, se for o caso; 
b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas; 

c) Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

d) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

e) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no edital; 
f) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
g) Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º 

e no inciso III do art.5º da Constituição Federal; 

h) Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

11.6.4. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema Compras Públicas, devendo as licitantes assinalarem os 

campos respectivos no sistema. 
 

11.6.5. Relativa habilitação jurídica 

 

11.6.5.1. Pessoa Jurídica 

 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio 
local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação 

Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações 
subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos 

Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
 

11.6.5.Relativos à regularidade fiscal, social e trabalhista 

 

11.6.6.1. Pessoa Jurídica 

 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual 
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito 

Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida 

pela Caixa Econômica Federal;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943. 

 

11.7. Relativos à capacidade econômico-financeira 

 

11.7.1. Pessoa Jurídica 

 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 
 

11.7.2. Relativos à capacidade técnica; 

 

11.7.2.1. Pessoa jurídica 

 

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta 
ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 
 

11.8. Justificativa da vedação da participação de consórcio 

 
A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituída sob forma de consórcio se justifica na medida em que nas 

contratações para fornecimento comum, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a 

participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica-
operacional e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo 

de possíveis licitantes individuais.  

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas 
sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/2021, que em seu 

artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de não permitir a participação de consórcios em licitações por elas promovidas, pelos 

motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o 
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcio é considerando que se trata de um fornecimento comum e 

de baixa complexidade técnica e financeira, levando–se em conta que existem várias empresas que sozinhas podem executar o objeto da 
licitação ampliando a competitividade, proporcionando assim a seleção de uma proposta mais vantajosa para Administração. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. O preço estimado da contratação é sigilo e somente será disponibilizado após o fim da fase de lances. 

12.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a Administração, pois divulgar o preço estimado 
desestimula os licitantes a baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. É natural do ser humano, 

quando de uma negociação, não divulgar quando pretende pagar ou receber por determinado bem ou serviço. 

12.3. A memória de cálculo ou os documentos que justificaram o orçamento seguem anexo ao Termo de Referência. 
 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, conforme 

rubricas abaixo: 

 

Emenda parlamentar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para o município de Bayeux. O recurso foi destinado através da ação 

0EC2 (Transferência Especial, emenda nº 43170015).  

 
13.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos orçamentários. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO 

 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do orçamento estimado. 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o 
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA. 
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14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° 

(primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser 

praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, 
nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou 

outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos produtos para 
fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

Atenciosamente, 
 

 

Bayeux - PB, 09 de agosto de 2024. 

 

 

________________________________________________________ 
REGINA PATRÍCIA PEREIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Políticas Públicas para Mulheres e Diversidade Humana - Bayeux/PB 

 


